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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.407 DE 15 DE NOVEMBRO DE 2019

Altera dispositivos da Lei Municipal N.º 6.519, de 08 de novembro de 2013 que Autoriza o Poder Executivo a estabelecer Agendamento Telefônico de Consultas para Pacientes Idosos e para Pessoas com Deficiência já cadastradas nas Unidades de Saúde do Município. 

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Fernanda de Castelha Afonso, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 


Art. 1º - O Artigo 1º da Lei Municipal N.º 6.519, de 08 de novembro de 2013 passara a vigorar com a seguinte redação:

 


Art. 1º - Os pacientes idosos, pessoas com deficiência e gestantes, poderão agendar, por telefone, suas consultas nas Unidades de Saúde do Município de Araxá. 

 


Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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